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 Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

Aviso n.º 4117/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, na redação atual, torna -se público 
que, por meu despacho de 27 de fevereiro de 2014, e na sequência de 
procedimento concursal para reservas de recrutamento na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
para preenchimento de dois postos de trabalho na carreira e categoria 
de assistente técnico da área de secretariado/apoio administrativo, 
do mapa de pessoal do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., aberto 
pelo Aviso n.º 6109/2013, publicado no Diário da República n.º 90, 
2.ª série, de 10 de maio de 2013 e após negociação do posicionamento 
remuneratório, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a 1 de março de 2014, com 
Ana Paula Gonçalves Jesus Loureiro Esquito, ficando posicionada na 
1.ª posição remuneratória da carreira de assistente técnico, 5.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008 de 31 de dezembro, sujeito a período experimental 
de 120 dias, correspondente à duração determinada pelo disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 76.º do RCTFP, conjugado com o n.º 1 da 
cláusula 6.ª do Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009 e regulamento 
de extensão n.º 1 -A/2010.

3 de março de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
Frederico Sousa Cid de Sousa Falcão.

207703832 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 4118/2014
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 09/12/2013 e nos 

termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que Isménia Fátima 
Gonçalves, concluiu com sucesso o período experimental, na sequência 
da celebração do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com a Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções na categoria de enfer-
meiro, da carreira especial de enfermagem, no ACES Oeste Sul, sendo 
o tempo de duração do período experimental contado para efeitos da 
atual carreira e categoria.

10 de março de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207703549 

 Aviso (extrato) n.º 4119/2014
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 09/12/2013 e nos 

termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que Maria da Concei-
ção Mota Chambel, concluiu com sucesso o período experimental, na 
sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com a Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções na categoria 
de enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, no ACES Oeste Sul, 
sendo o tempo de duração do período experimental contado para efeitos 
da atual carreira e categoria.

10 de março de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207702325 

 Aviso (extrato) n.º 4120/2014
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 09/12/2013 e nos 

termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que Sónia Cristina 
Trindade Correia, concluiu com sucesso o período experimental, na 
sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com a Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções na categoria 
de enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, no ACES Oeste Sul, 

sendo o tempo de duração do período experimental contado para efeitos 
da atual carreira e categoria.

10 de março de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207702188 

 Aviso (extrato) n.º 4121/2014
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 09/12/2013 e nos 

termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que Neuza Salomé 
Gomes Cadima, concluiu com sucesso o período experimental, na se-
quência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com a Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções na categoria 
de enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, no ACES Oeste Sul, 
sendo o tempo de duração do período experimental contado para efeitos 
da atual carreira e categoria.

10 de março de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da A R S de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207704212 

 Aviso (extrato) n.º 4122/2014
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 09/12/2013 e nos 

termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna-se público que Helena Cristina 
Anastácio Pereira, concluiu com sucesso o período experimental, na 
sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com a Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções na categoria 
de enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, no ACES Oeste Sul, 
sendo o tempo de duração do período experimental contado para efeitos 
da atual carreira e categoria.

10 de março de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da A R S 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207704091 

 Deliberação (extrato) n.º 818/2014
Nos termos do disposto nos artigos 35.º, 36.º e 37.º do Código do 

Procedimento Administrativo, e no âmbito das atribuições definidas 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 22/2012, de 30 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 67/2013, de 17 de maio, bem como 
no uso das competências conferidas pela Lei n.º 3/2004, de 15 de feve-
reiro, na sua redação atual, no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, nos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, 
e na deliberação n.º 247/2012, de 13 de fevereiro, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 40, de 24 de fevereiro de 2012, o Conselho 
Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P. (ARSLVT, I. P.) delibera proceder à subdelegação, com a 
faculdade de subdelegar, nos dirigentes que exercem cargos de direção 
intermédia de 1.º e 2.º grau, dos poderes necessários para, no âmbito das 
respetivas unidades orgânicas, a prática dos seguintes atos:

1 — No Diretor do Departamento de Saúde Pública:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao Departa-

mento de Recursos Humanos (DRH) da ARSLVT, I. P.;
c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 

n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de € 200,00;

d) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
do respetivo Departamento, emitindo os despachos necessários ao seu 
normal desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, 
internos e externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

e) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

2 — Na Diretora do Departamento de Planeamento e Contratuali-
zação:

a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-
tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;

b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 
ARSLVT, I. P.;


